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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AUGUSTO PESTANA 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

INFORMAÇÕES RESUMIDAS: 

Secretaria Requisitante Secretaria Municipal de Saúde 

Objeto (resumido) Recarga de Gás Oxigênio Medicinal para cilindros 

das Ambulâncias da Secretaria Municipal de 

Saúde 

Prazo para entrega Conforme a necessidade  

Valor total estimado R$ 2500,00/ano 

Dotação orçamentária Fonte 1600(desdobramento) Dotação 4910 

 

 

1. SECRETARIA SOLICITANTE 

Secretaria Municipal de Saúde. 

2. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

O presente termo tem por objeto a aquisição de oxigênio medicinal nos cilindros 

das Ambulâncias da Secretaria de Saúde. 

3. JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO  

Tendo em vista a necessidade de transporte de pacientes inter hospitalar e para 

atendimentos em outros municípios que são nossa referência em Saúde, se faz 

necessário a manutenção das recargas de oxigênio nos cilindros existentes nas duas 

Ambulâncias que o município dispõem, Veículo Renault Placa IVR3E24 e Veículo 

Sprinter Placa JAJ6H10 ou outra que o município venha a adquirir.  

4. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO + OBSERVAÇÕES GERAIS SOBRE O 

PRODUTO 

Recarga de oxigênio medicinal em cilindros de 07 (sete) litros e 20(vinte) litros outros 

que o município venha adquirir. 

5. PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO DO OBJETO 

O prazo para as recargas dos cilindros deve ser dentro do dia útil solicitado, 

tendo em vista que as ambulâncias não podem parar os atendimentos. 
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6. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO 

FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO 

A contratação será realizada por meio de Contratação Direta, na modalidade 

Dispensa de Licitação, com critério de julgamento por menor preço. 

Para fornecimento/prestação dos serviços pretendidos os eventuais 

interessados deverão apresentar os seguintes documentos a título de habilitação: 

- Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ; 

- Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado (DI/RE), ou do 

município (Alvará Municipal de funcionamento) relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividades; 

- Prova de regularidade de situação perante o FGTS, fornecido pela Caixa 

Econômica   Federal; 

- Prova de regularidade quanto aos tributos federais, abrangendo inclusive os 

relativos à seguridade social, e à dívida ativa da União, emitida pelo Ministério da 

Fazenda;(Certidão Negativa Federal); 

- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede do licitante 

(Certidão Negativa débito Estadual); 

- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede do licitante. 

(Certidão Negativa de débito Municipal); 

- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT (Lei 12.440/2011). 

7. PAGAMENTO 

Após a execução do serviço, o pagamento ocorrerá no prazo máximo de 

07(sete) dias da liquidação da documentação. 

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Estima-se para a contratação o valor total de R$ 2500,00 no ano. 

 

 

Augusto Pestana, 04 de Janeiro de 2024. 

 

Fernanda Bortolini Haas 

Secretária Municipal de Saúde 

 


